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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 11U2025

o INSTITUTO nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza âr s

INTERESsADo: Werlon Sandro Menêzes da Silva.

ENDEREÇo nARA coRREsroNoÊxcll: Av. do Turismo, no 7150, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 690.105.362-20 IxscruçÃo Esrlorrrl:
Foxr: (92) 99248-1741 E-MArL:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2331 PRocESSo Ns: 2886412024-29

ATTvTDADE: I erraplenagem

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDÀDE: Rua Taperebá, s/no, Quadra H, Santa Etelvina, nas
Manaus-AM.

CooRDENADAS GrocnÁnlc.rs:

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de terraplenagem em uma área de 0,4157 ha,
para instalaçáo de um galpão com fins comerciais.

PorsrcllL PolrirDon/DEcuol»on: Médio Ponrn: Pequeno

PRÂzo DE \'ÀLTDADE DEsrA LrcENç,1: 02 ANos.

Atençâo:
. Esta licença é compostr de 20 restriçõos e/ou condições. constantca no verso, cujo não

cumprimento/stendin!ento sujeitrrá a sua inválidação e/ou as penalid{des previstls eÍn normas.
. Ests licença não comprovâ trem substitui o docultento de propriedade, de posse ou de domínio do imóyel.
. Esta licença deve permlnecer na localiz.ção dr atividadc e cxposta de forma yisível (frente e verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU NO III/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo rnínimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esíá sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

28864120U-29.
4. Toda e qualquer modificâção introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invâlidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o
inleressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal^
Lstadual e Municipal.

7. ExecutaÍ no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas fueas não
pavimentadas e não edificadas;

8. Os residuos geÍados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n.'i07/02:
9. As substâncias de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por este IPAAM para esta finalidade;
10. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente -APP, conlorme estabelecido a Lei n." 12.651/12

alterada pela Lei n.' 12.'12'7112:,

ll. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada para esta atividade;

12. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos inadequada de resíduos de qualquer
natuteza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado;

13. As áreas destinadas a bota-fora e empÍéstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM:
14. Paralisar imediatamente a atividade, quando a verificação de indícios de vestígios arqueológicos

históricos ou artisticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAMI

15. Manter atualizado o Alvara de Terraplenagem, emitido pelo IMPLURB;
16. tmplementar imediatamente a partir do inicio da obra a contençào nos raluàes de cofte e aterro e

movimentaçôes de tena, para evitar processos erosivos e assoreamento do corpo hídrico existente na
propriedade.

17. Apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias, Projeto de Drenagem de águas pluviais (superÍrcial e

profundo) acompanhado do Memorial Descritivo aprovado pela Secretaria Municipal de lnfiaestrutura
de Manaus SEMINF:

18. Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, Levantamento de impactos da instalação do empreendimento
acompaúado das medidas mitigadoras;

19. Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, Memorial Descritivo das medidas para minimizar a emissão de

ruídos e materiais particulados oriundos da implantação do empreendimento;

20. Apresentar quando da solicitação da renovação da L.A.U. ou do encerramento da atividade os seguintes
documentos:

a) Comprovante de destinação final dos resíduos resultantes da Construção Civil emitido via
SINIR:

b) Cenificado de destinação do esgotamento sanitário do canteiro de obra. emitido via SINIR
c) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da terraplenagem.

d) Relatório fotográfico das medidas tomadas durante a implantação da atividade visando evitar
processos erosivos.


